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LEI Nº 8.742, DE 07 DE DEZ EM BRO DE 1993. 1

Dispõe sobre a Organização da Assistência Social e dá
outras Providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A assistência social, direito do cidadão e dever do Estado, é Política de Seguridade Social não
contributiva, que prove os mínimos sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações
de iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às necessidades básicas.

Art. 2º A assistência social tem por objetivos:
I � a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;
II � o amparo às crianças e adolescentes carentes;
III � a promoção da integração ao mercado de trabalho;
IV � a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração

à vida comunitária;
V � a garantia de 1 (um) salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao

idoso que comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por
sua família.

Parágrafo único. A assistência social realiza-se de forma integrada às políticas setoriais, visando ao
enfrentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para
atender contingências sociais e à universalização dos direitos sociais.

Art. 3º Consideram-se entidades e organizações de assistência social aquelas que prestam, sem fins
lucrativos, atendimento e assessoramento aos beneficiários abrangidos por esta lei, bem como as
que atuam na defesa e garantia de seus direitos.

Art. 4º A assistência social rege-se pelos seguintes princípios:
I - supremacia do atendimento às necessidades sociais sobre as exigências de rentabilidade econômi-

ca;
II - universalização dos direitos sociais, a fim de tornar o destinatário da ação assistencial alcançável

pelas demais políticas públicas;
III - respeito à dignidade do cidadão, à sua autonomia e ao seu direito a benefícios e serviços de

qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária, vedando-se qualquer comprovação
vexatória de necessidade;

1 Texto completo publicado no D.O.U. de 08/12/1993, p. 18.769, Seção I.
Texto atualizado com as modificações até a data de fechamento desta edição. Regulamentada pelo Decreto nº 1.605, de 25/08/1995.
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V - igualdade de direitos no acesso ao atendimento, sem discriminação de qualquer natureza, garantin-
do-se equivalência às populações urbanas e rurais;

V - divulgação ampla dos benefícios, serviços, programas e projetos assistenciais, bem como dos
recursos oferecidos pelo Poder Público e dos critérios para sua concessão.

..............................
Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de l (um) salário mínimo mensal à pessoa

portadora de deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir
meios de prover a própria manutenção e nem de tê-la provida por sua família.

§ 1° Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no
art. 16 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 2

..............................
Art. 31. Cabe ao Ministério Público zelar pelo efetivo respeito aos direitos estabelecidos nesta lei.
..............................
Art. 38. A idade prevista no art. 20 desta Lei; reduzir-se-á para sessenta e sete anos a partir de 1º de

janeiro de 1998. 3

..............................
Art. 41. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 42. Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 7 de dezembro de 1993.

Itamar Franco

LEI Nº 10.836, DE 09 DE JA N EI RO DE 2004. 4

Cria o Programa Bolsa Família e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Fica criado, no âmbito da Presidência da República, o Programa Bolsa Família, destinado às
ações de transferência de renda com condicionalidades.

2 Nova redação dada pela Lei nº 9.720, de 30/11/1998.
3 Idem.
4 Texto completo publicado no D.O.U. de 12/01/2004, Seção 1, p. 01.
Para maiores informações, acesse na Internet a página www.mds.gov.br/bolsafamilia/bolsafamilia01.asp
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Parágrafo único. O Programa de que trata o caput tem por finalidade a unificação dos procedimentos
de gestão e execução das ações de transferência de renda do Governo Federal, especialmente as
do Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à Educação - Bolsa Escola, instituído pela Lei
nº 10.219, de 11 de abril de 2001, do Programa Nacional de Acesso à Alimentação - PNAA,
criado pela Lei n° 10.689, de 13 de junho de 2003, do Programa Nacional de Renda Mínima
vinculada à Saúde - Bolsa Alimentação, instituído pela Medida Provisória n° 2.206-1, de 6 de
setembro de 2001, do Programa Auxílio-Gás, instituído pelo Decreto nº 4.102, de 24 de janeiro
de 2002, e do Cadastramento Único do Governo Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24
de julho de 2001.

Art. 2º Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em regulamento:
I -  o benefício básico, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de extrema

pobreza;
II - o benefício variável, destinado a unidades familiares que se encontrem em situação de pobreza e

extrema pobreza e que tenham em sua composição gestantes, nutrizes, crianças entre 0 (zero) e
12 (doze) anos ou adolescentes até 15 (quinze) anos.

§ 1º   Para fins do disposto nesta Lei, considera-se:
I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com ela possuam

laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o mesmo teto
e que se mantém pela contribuição de seus membros;

II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até 6 (seis) meses de idade para o qual o leite
materno seja o principal alimento;

III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos auferidos mensalmente pela totalidade dos
membros da família, excluindo-se os rendimentos concedidos por programas oficiais de transfe-
rência de renda, nos termos do regulamento.

§ 2º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso I do caput será de R$ 50,00 (cinqüenta reais)
e será concedido a famílias com renda per capita de até R$ 50,00 (cinqüenta reais).

§ 3º O valor do benefício mensal a que se refere o inciso II do caput será de R$ 15,00 (quinze reais) por
beneficiário, até o limite de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por família beneficiada e será
concedido a famílias com renda per capita de até R$ 100,00 (cem reais).

§ 4º A família beneficiária da transferência a que se refere o inciso I do caput poderá receber, cumula-
tivamente, o benefício a que se refere o inciso II do caput , observado o limite estabelecido no §
3º .

§ 5º A família cuja renda per capita mensal seja superior a R$ 50,00 (cinqüenta reais), até o limite de R$
100,00 (cem reais), receberá exclusivamente o benefício a que se refere o inciso II do caput,  de
acordo com sua composição, até o limite estabelecido no § 3º .

§ 6º Os valores dos benefícios e os valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou
extrema pobreza de que tratam os §§  2º e  3º poderão ser majorados pelo Poder Executivo, em
razão da dinâmica socioeconômica do País e de estudos técnicos sobre o tema, atendido o dis-
posto no parágrafo único do art. 6º .
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§ 7º Os atuais beneficiários dos programas a que se refere o parágrafo único do art. 1º , à medida que
passarem a receber os benefícios do Programa Bolsa Família, deixarão de receber os benefícios
daqueles programas.

§ 8º Considera-se benefício variável de caráter extraordinário a parcela do valor dos benefícios em
manutenção das famílias beneficiárias dos Programas Bolsa Escola, Bolsa Alimentação, PNAA e
Auxílio-Gás que, na data de ingresso dessas famílias no Programa Bolsa Família, exceda o limite
máximo fixado neste artigo.

§ 9º O benefício a que se refere o § 8º será mantido até a cessação das condições de elegibilidade de
cada um dos beneficiários que lhe deram origem.

§ 10. O Conselho Gestor Interministerial do Programa Bolsa Família poderá excepcionalizar o cumpri-
mento dos critérios de que trata o § 2º , nos casos de calamidade pública ou de situação de
emergência reconhecidos pelo Governo Federal, para fins de concessão do benefício básico em
caráter temporário, respeitados os limites orçamentários e financeiros.

..............................
§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente à mulher, na forma

do regulamento.

Art. 3º A concessão dos benefícios dependerá do cumprimento, no que couber, de condicionalidades
relativas ao exame pré-natal, ao acompanhamento nutricional, ao acompanhamento de saúde, à
freqüência escolar de 85% (oitenta e cinco por cento) em estabelecimento de ensino regular, sem
prejuízo de outras previstas em regulamento.

..............................
Art. 9º O controle e a participação social do Programa Bolsa Família serão realizados, em âmbito local,

por um conselho ou por um comitê instalado pelo Poder Público municipal, na forma do regula-
mento.

Parágrafo único. A função dos membros do comitê ou do conselho a que se refere o caput é considera-
da serviço público relevante e não será de nenhuma forma remunerada.

..............................

Art. 16. Na gestão do Programa Bolsa Família, aplicarse-á, no que couber, a legislação mencionada no
parágrafo único do art. 1º , observadas as diretrizes do Programa.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 9 de janeiro de 2004.

Luiz Inácio Lula da Silva
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DECR E T O Nº 5.209,  DE 17 DE SE T EM BRO DE 2004. 5

Regulamenta a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004,
que cria o Programa Bolsa Família, e dá outras provi-
dências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea
�a�, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004,

DECRETA:

Art. 1º  O Programa Bolsa Família, criado pela Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, será regido por
este Decreto e pelas disposições complementares que venham a ser estabelecidas pelo Ministério
do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

Art. 2º  Cabe ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, além de outras atribuições
que lhe forem conferidas, a coordenação, a gestão e a operacionalização do Programa Bolsa
Família, que compreende a prática dos atos necessários à concessão e ao pagamento de benefíci-
os, a gestão do Cadastramento Único do Governo Federal, a supervisão do cumprimento das
condicionalidades e da oferta dos programas complementares, em articulação com os Ministéri-
os setoriais e demais entes federados, e o acompanhamento e a fiscalização de sua execução.

Art. 3º  O Programa Bolsa Família tem por finalidade a unificação dos procedimentos de gestão e
execução das ações de transferência de renda do Governo Federal e do Cadastramento Único do
Governo Federal, instituído pelo Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001.

..............................
Art. 4º  Os objetivos básicos do Programa Bolsa Família, em relação aos seus beneficiários, sem pre-

juízo de outros que venham a ser fixados pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate
à Fome, são:

I - promover o acesso à rede de serviços públicos, em especial, de saúde, educação e assistência
social;

II - combater a fome e promover a segurança alimentar e nutricional;
III - estimular a emancipação sustentada das famílias que vivem em situação de pobreza e extrema

pobreza;
IV - combater a pobreza; e
V - promover a intersetorialidade, a complementaridade e a sinergia das ações sociais do Poder Públi-

co. 

Art. 5º  O Conselho Gestor do Programa Bolsa Família - CGPBF, órgão colegiado de caráter
deliberativo, vinculado ao Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, previsto
pelo art. 4º da Lei nº 10.836, de 2004, e na Lei nº 10.869, de 13 de maio de 2004, tem por

5 Texto completo publicado no D.O.U. de 20/09/2004, Seção 1, p. 03.
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finalidade formular e integrar políticas públicas, definir diretrizes, normas e procedimentos sobre
o desenvolvimento e implementação do Programa Bolsa Família, bem como apoiar iniciativas
para instituição de políticas públicas sociais visando promover a emancipação das famílias bene-
ficiadas pelo Programa nas esferas federal, estadual, do Distrito Federal e municipal.

..............................
Art. 13.  Cabe aos Estados:
I - constituir coordenação composta por representantes das suas áreas de saúde, educação, assistên-

cia social e segurança alimentar, quando existentes, responsável pelas ações do Programa Bolsa
Família, no âmbito estadual;

..............................
VII - estimular os Municípios para o estabelecimento de parcerias com órgãos e instituições munici-

pais, estaduais e federais, governamentais e não-governamentais, para oferta dos programas so-
ciais complementares; e

VIII - promover, em articulação com a União e os Municípios, o acompanhamento do cumprimento
das condicionalidades.

Art. 14.  Cabe aos Municípios:
I - constituir coordenação composta por representantes das suas áreas de saúde, educação, assistên-

cia social e segurança alimentar, quando existentes, responsável pelas ações do Programa Bolsa
Família, no âmbito municipal;

II - proceder à inscrição das famílias pobres do Município no Cadastramento Único do Governo Fe-
deral;

..............................
VII - estabelecer parcerias com órgãos e instituições municipais, estaduais e federais, governamen-

tais e não-governamentais, para oferta de programas sociais complementares; e
..............................
Art. 17.  O ingresso das famílias no Programa Bolsa Família ocorrerá por meio do Cadastramento

Único do Governo Federal, conforme procedimentos definidos em regulamento específico.

Art. 18.  O Programa Bolsa Família atenderá às famílias em situação de pobreza e extrema pobreza,
caracterizadas pela renda familiar mensal per capita de até R$ 100,00 e R$ 50,00, respectivamen-
te.

§ 1º As famílias elegíveis ao Programa Bolsa Família, identificadas no Cadastramento Único do Gover-
no Federal, poderão ser selecionadas a partir de um conjunto de indicadores sociais capazes de
estabelecer com maior acuidade as situações de vulnerabilidade social e econômica, que obriga-
toriamente deverá ser divulgado pelo Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome.

§ 2º  O conjunto de indicadores de que trata o § 1º será definido com base nos dados relativos aos
integrantes das famílias, a partir das informações constantes no Cadastramento Único do Gover-
no Federal, bem como em estudos sócio-econômicos.

§ 3º  As famílias beneficiadas pelos Programas Remanescentes serão incorporadas, gradualmente, ao
Programa Bolsa Família, desde que atendam aos critérios de elegibilidade do Programa Bolsa
Família, observada a disponibilidade orçamentária e financeira.
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§ 4º  As famílias beneficiadas pelos Programas Remanescentes, enquanto não forem transferidas para
o Programa Bolsa Família nos termos do § 3º, permanecerão recebendo os benefícios no valor
fixado na legislação daqueles Programas, desde que mantenham as condições de elegibilidade
que lhes assegurem direito à percepção do benefício.

..............................
Art. 29.  O controle e participação social do Programa Bolsa Família deverão ser realizados, em âm-

bito local, por um conselho formalmente constituído pelo Município ou pelo Distrito Federal,
respeitada a paridade entre governo e sociedade.

§ 1º  O conselho de que trata o caput deverá ser composto por integrantes das áreas da assistência
social, da saúde, da educação, da segurança alimentar e da criança e do adolescente, quando
existentes, sem prejuízo de outras áreas que o Município ou o Distrito Federal julgar convenien-
te.

..............................
Art. 31.  Cabe aos conselhos de controle social do Programa Bolsa Família:
I - acompanhar, avaliar e subsidiar a fiscalização da execução do Programa Bolsa Família, no âmbito

municipal ou jurisdicional;
II - acompanhar e estimular a integração e a oferta de outras políticas públicas sociais para as famílias

beneficiárias do Programa Bolsa Família;
III - acompanhar a oferta por parte dos governos locais dos serviços necessários para a realização das

condicionalidades;
IV - estimular a participação comunitária no controle da execução do Programa Bolsa Família, no

âmbito municipal ou jurisdicional;
..............................
Art. 39.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 17 de setembro de 2004.

Luiz Inácio Lula da Silva
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DECR E T O N° 3.877, DE 24 DE J ULHO DE 2001. 6

Institui o Cadastramento único para Programas Sociais
do Governo Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Consti-
tuição,

DECRETA:

Art.1º Fica instituído o formulário anexo, como instrumento de Cadastramento único para ser utiliza-
do por todos os órgãos públicos federais para a concessão de programas focalizados do governo
federal de caráter permanente, exceto aqueles administrados pelo Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS e pela Empresa de Processamento de Dados da Previdência Social - DATAPREV.

§ 1° Fica obrigatório o uso do formulário anexo, a partir de 15 de setembro de 2001.
§ 2° É facultado o uso do formulário para programas e ações cujo beneficio final seja a concessão de

serviços ou de programas de caráter emergencial.
§ 3° Os órgão públicos federais, gestores dos programas de transferência de renda, ficarão responsá-

veis pela articulação, abordagem e apoio técnico, junto aos Municípios, de ações integradas para
organização da logística de coleta dos dados e das informações relativas ás populações alvo e aos
beneficiários dos diversos programas sociais.

Art. 2° Os dados e as informações coletados serão processados pela Caixa Econômica Federal, que
procederá á identificação dos beneficiários e atribuirá o respectivo número de identificação soci-
al, de forma a garantir a unicidade e a integração do cadastro, no âmbito de todos os programas
de transferência de renda, e a racionalização do processo de cadastramento pelos diversos órgãos
públicos.

Parágrafo único. Os recursos orçamentários para fazer face às despesas operacionais comuns decorren-
tes do processamento de que trata o caput serão alocados ao orçamento anual da Secretaria de
Estado da Assistência Social do Ministério da Previdência e Assistência Social. 7

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2001.

Fernando Henrique Cardoso

6 Publicada no D.O.U. de 25/07/2001, seção 1, p. 68.
7 Acrescentado pelo Decreto s/n, de 24/10/2001.
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LEI Nº 10.219, DE 11 DE A BR IL DE 2001. 8

Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculada
à educação - �Bolsa Escola�, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-
te Lei:

Art. 1º Fica criado, nos termos desta Lei, o Programa Nacional de Renda Mínima vinculada à educação
- �Bolsa Escola�.

§ 1º O programa criado nos termos do caput deste artigo constitui o instrumento de participação
financeira da União em programas municipais de garantia de renda mínima associados a ações
socioeducativas, sem prejuízo da diversidade dos programas municipais.

..............................
Art. 2º A partir do exercício de 2001, a União apoiará programas de garantia de renda mínima associ-

ados a ações socioeducativas, que preencham, cumulativamente, os seguintes requisitos:
I - sejam instituídos por lei municipal, compatível com o termo de adesão referido no inciso I do art.

5º;
II - tenham como beneficiárias as famílias residentes no Município, com renda familiar per capita

inferior ao valor fixado nacionalmente em ato do Poder Executivo para cada exercício e que
possuam sob sua responsabilidade crianças com idade entre seis e quinze anos, matriculadas em
estabelecimentos de ensino fundamental regular, com freqüência escolar igual ou superior a oi-
tenta e cinco por cento;

III - incluam iniciativas que, diretamente ou em parceria com instituições da comunidade, incentivem
e viabilizem a permanência das crianças beneficiárias na rede escolar, por meio de ações
socioeducativas de apoio aos trabalhos escolares, de alimentação e de práticas desportivas e
culturais em horário complementar ao das aulas; e

IV - submetam-se ao acompanhamento de um conselho de controle social, designado ou constituído
para tal finalidade, composto por representantes do poder público e da sociedade civil, observa-
do o disposto no art. 8º.

§ 1º Para os fins do inciso II, considera-se:
I - para enquadramento na faixa etária, a idade da criança, em número de anos completados até o

primeiro dia do ano no qual se dará a participação financeira da União; e
II - para determinação da renda familiar per capita, a média dos rendimentos brutos auferidos pela

totalidade dos membros da família, excluídos apenas os provenientes do programa de que trata
esta Lei.

8 Texto completo publicado no D.O.U. de 12/04/2001, Seção 1, p. 01.
Lei regulamentada pelos Decretos nºs 3.823/2001 e 4.313/2001.
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§ 2º Somente poderão firmar o termo de adesão ao programa instituído por esta Lei os Municípios que
comprovem o cumprimento do disposto no inciso V do art. 11 da Lei nº 9.394, de 20 de dezem-
bro de 1996.

Art. 3º Fica o Ministério da Educação autorizado a celebrar convênios de cooperação com os Estados,
dispondo sobre a participação destes nos programas de que trata esta Lei, inclusive no seu acom-
panhamento, avaliação e auditoria.

Art. 4º A participação da União nos programas de que trata o caput do art. 2º compreenderá o paga-
mento, diretamente à família beneficiária, do valor mensal de R$ 15,00 (quinze reais) por criança
que atenda ao disposto no inciso II daquele artigo, até o limite máximo de três crianças por
família.

..............................
Art. 6º Serão excluídas do cálculo do benefício pago pela União as crianças:
I - que deixarem a faixa etária definida no inciso II do art. 2º;
II - cuja freqüência escolar situe-se abaixo de oitenta e cinco por cento;
III - pertencentes a famílias residentes em Município que descumprir os compromissos constantes do

termo de adesão de que trata o inciso I do art. 5º, bem assim as demais disposições desta Lei.
§ 1º Na hipótese da ocorrência da situação referida no inciso III, o Ministério da Educação fará publi-

car no Diário Oficial da União o extrato do relatório de exclusão, bem assim encaminhará cópias
integrais desse relatório ao conselho de que trata o inciso IV do art. 2º, ao Poder Legislativo
municipal e aos demais agentes públicos do Município afetado.

§ 2º Ao Município que incorrer na situação referida no inciso III somente será permitida nova habili-
tação à participação financeira da União nos termos desta Lei quando comprovadamente sana-
das todas as irregularidades praticadas.

Art. 7º É vedada a inclusão nos programas referidos nesta Lei, por parte dos Municípios, de famílias
beneficiadas pelo Programa de Erradicação do Trabalho Infantil, enquanto permanecerem naque-
la condição.

..............................
Art. 16. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.140-01, de 14 de

março de 2001.

Art. 17. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 11 de abril de 2001.

Fernando Henrique Cardoso
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M EDI DA PROV ISÓR I A Nº 2.206-1, DE 06 DE SE T EM BRO DE 2001. 9

Cria o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado
à saúde: �Bolsa-Alimentação� e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota
a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Nacional de Renda Mínima vinculado à saúde: �Bolsa-Alimentação�.

Art. 2º O Programa destina-se à promoção das condições de saúde e nutrição de gestantes, nutrizes e
crianças de seis meses a seis anos e onze meses de idade, mediante a complementação da renda
familiar para melhoria da alimentação.

Art. 3º Serão beneficiados com o Programa as pessoas referidas no art. 2º, em risco nutricional, per-
tencentes a famílias com renda per capita inferior ao valor fixado nacionalmente em ato do Poder
Executivo, para cada exercício financeiro.

§ 1º Crianças filhas de mães soropositivas para o HIV/aids poderão receber o benefício desde o seu
nascimento.

§ 2º Para fins do disposto neste artigo, considera-se:
 I - família, a unidade nuclear formada pelos pais e filhos, ainda que eventualmente possa ser ampliada

por outros indivíduos com parentesco, que forme grupo doméstico vivendo sob a mesma mora-
dia e que se mantenha economicamente com renda dos próprios membros;

 II - nutriz, a mãe que esteja amamentando seu filho com até seis meses de idade para o qual o leite
materno seja o principal alimento;

 III - renda familiar mensal, a soma dos rendimentos brutos, auferidos mensalmente, pela totalidade
dos membros da família, excluindo-se do cálculo os rendimentos relativos a programas federais,
observado o disposto no art. 6º;

 IV - renda familiar mensal per capita, a média aritmética simples obtida pela divisão da renda familiar
mensal pelo número de membros da família; e

 V - idade máxima para inscrição de crianças no Programa, seis anos e seis meses.

Art. 4º O Programa compreenderá o pagamento do valor mensal de R$ 15,00 (quinze reais) por
beneficiário, até o limite de R$ 45,00 (quarenta e cinco reais) por família beneficiada.

§ 1º O pagamento de que trata este artigo será feito diretamente à gestante, nutriz ou à mãe das
crianças que forem contempladas com a concessão do benefício, e, na sua ausência ou impedi-
mento, ao pai ou responsável legal.

§ 2º O Poder Executivo poderá alterar os valores previstos no caput deste artigo, desde que haja
disponibilidade orçamentária para esse fim.

9 Texto completo publicado no D.O.U. de 10/09/2001, Seção 1, p. 03.
Medida Provisória regulamentada pelo Decreto nº 3.934/2001. MP vigente por força do disposto na Emenda Constitucional n0 32,
de 11/09/2001
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§ 3º Na hipótese de pagamento mediante operação sujeita à incidência da contribuição instituída pela
Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, ou do tributo que o suceder, o crédito do benefício será
acrescido do valor correspondente àquela contribuição ou tributo.

Art. 5º Poderão aderir ao Programa todos os Municípios brasileiros.
§ 1º Para os fins deste Programa, o Distrito Federal equipara-se à condição de Município.
§ 2º No processo de implantação do Programa, terão prioridade os Municípios que, sem prejuízo do

disposto no art. 6º, preencham qualquer um dos seguintes requisitos:
 I - pertençam aos quatorze Estados de menor Índice de Desenvolvimento Humano - IDH;
 II - pertençam a microrregiões dos demais Estados, que apresentem IDH menor ou igual a 0,500.
§ 3º Os Municípios que aderirem ao Programa não poderão receber, concomitantemente, os recursos

do Incentivo ao Combate às Carências Nutricionais.

Art. 6º O Poder Executivo regulamentará o Programa, definindo, dentre outros aspectos:
 I - a responsabilidade do Município e os requisitos para sua adesão e sua qualificação pelo Ministério

da Saúde;
 II - a agenda de compromissos que assumem os responsáveis pelo recebimento dos benefícios, relati-

vamente à participação em ações de saúde e nutrição;
 III - as normas de funcionamento, acompanhamento e avaliação do Programa e as suas restrições e

penalidades;
 IV - as condições e formas de transitoriedade relacionadas ao Incentivo ao Combate às Carências

Nutricionais;
 V - as condições e formas de colaboração técnica e operacional de outros órgãos e instituições da

Administração Pública Federal; e
 VI - os prazos e as demais condições de pagamento dos benefícios.

Art. 7º Caberá ao Ministério da Saúde a coordenação, o acompanhamento e a avaliação do Programa,
em articulação com Estados, Municípios, órgãos e instituições da Administração Pública e outros
entes da sociedade civil organizada.

..............................

Art. 12. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 2.206, de 10 de
agosto de 2001.

Art. 13. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 6 de setembro de 2001.

Fernando Henrique Cardoso
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DECR E T O Nº 4.102,DE 24 DE JA N EI RO DE 2002. 10

Regulamenta a Medida Provisória nº 18, de 28 de
dezembro de 2001, relativamente ao �Auxílio-Gás�.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Cons-
tituição, e tendo em vista o disposto na Medida Provisória nº 18, de 28 de dezembro de 2001,

DECRETA:

Art. 1º Fica instituído o programa �Auxílio-Gás�, destinado a subsidiar o preço do gás liqüefeito de
petróleo às famílias de baixa renda.

Art. 2º Os recursos necessários para o custeio do programa são oriundos da arrecadação da Contribui-
ção de Intervenção no Domínio Econômico - CIDE, incidente sobre a importação e a
comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e seus derivados, e álcool etílico com-
bustível, instituída pela Lei nº 10.336, de 19 de dezembro de 2001.

Art. 3º Para os efeitos do disposto neste Decreto, é considerada de baixa renda a família que atenda,
cumulativamente, aos seguintes requisitos:

I - possuir renda mensal per capita máxima equivalente a meio salário mínimo definido pelo Governo
Federal; e

II - atender a pelo menos uma das seguintes condições cadastrais:
a) ser integrante do Cadastramento Único para Programas Sociais do Governo Federal, criado pelo

Decreto nº 3.877, de 24 de julho de 2001; ou
b) ser beneficiária do programas �Bolsa Escola� ou �Bolsa Alimentação�, ou estar cadastrada como

potencial beneficiária desses programas.
Parágrafo único. Do cálculo da renda familiar mensal serão excluídos os rendimentos provenientes das

seguintes origens:
I - Bolsa Escola;
II - Bolsa Alimentação;
III - Erradicação do Trabalho Infantil;
IV - Seguro Desemprego;
V - Seguro Safra; e
VI - Bolsa Qualificação.

Art. 4º O valor do benefício mensal é de R$ 7,50 (sete reais e cinqüenta centavos) e serão pagos
bimestralmente à mãe ou, na sua ausência, ao responsável pela família.

10 Texto completo publicado no D.O.U. de 24/01/2002, Seção 1, p. 01.
Texto atualizado com as alterações dadas pelo Decreto nº 4.551/2002.
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§ 1º Os valores postos à disposição da titular do benefício, não sacados ou não recebidos por quatro
meses consecutivos, serão restituídos ao programa �Auxílio-Gás�. 11

..............................
Art. 7º O recebimento dos benefícios dar-se-á nas agências da Caixa Econômica Federal ou em postos

autorizados, por meio de saques com cartão magnético, de acordo com calendário de pagamento
definido para os programas sociais.

Parágrafo único. Os beneficiários de outros programas sociais de transferência direta de renda do
Governo Federal, que recebam por meio da Caixa Econômica Federal e se enquadrem, também,
como beneficiários do �Auxílio-Gás�, poderão sacar este benefício utilizando-se dos cartões mag-
néticos que já possuem.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 24 de janeiro de 2002.

Fernando Henrique Cardoso

LEI Nº 10.689, DE 13 DE J U N HO DE 2003. 12

Cria o Programa Nacional de Acesso à Alimentação �
PNAA.

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguin-

te Lei:

Art. 1º Fica criado o Programa Nacional de Acesso à Alimentação � PNAA, vinculado às ações dirigidas
ao combate à fome e à promoção da segurança alimentar e nutricional.

§ 1º Considera-se segurança alimentar e nutricional a garantia da pessoa humana ao acesso à alimen-
tação todos os dias, em quantidade suficiente e com a qualidade necessária.

§ 2º Os benefícios financeiros decorrentes do PNAA serão efetivados mediante cartão unificado, ou
pelo acesso a alimentos em espécie pelas famílias em situação de insegurança alimentar.

§ 3º O cartão unificado constitui instrumento para recebimento de recursos financeiros do PNAA
pelas famílias em situação de insegurança alimentar, bem como para beneficiários de outros
programas de transferência de renda.

11 Renumerado pelo Decreto nº 4.551, de 27/12/2002.
12 Texto completo publicado no D.O.U. de 16/06/2003, Seção 1, p. 01.
Texto atualizado com as alterações dadas pela Lei nº 10.836/2004.
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Art. 2º O Poder Executivo definirá:
I - os critérios para concessão do benefício;
II - a organização e os executores do cadastramento da população junto ao Programa;
III - o valor do benefício por unidade familiar;
..............................
§ 2º Os benefícios do PNAA serão concedidos, na forma desta Lei, para unidade familiar com renda

mensal per capita inferior a meio salário mínimo.
§ 3º Para efeito desta Lei, considera-se família a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros

indivíduos que com ela possuam laços de parentesco, que forme um grupo doméstico, vivendo
sob o mesmo teto e mantendo sua economia pela contribuição de seus membros.

§ 4º O recebimento do benefício pela unidade familiar não exclui a possibilidade de recebimento de
outros benefícios de programas governamentais de transferência de renda, nos termos de regula-
mento.

§ 5º Na determinação da renda familiar per capita, será considerada a média dos rendimentos brutos
auferidos pela totalidade dos membros da família, excluídos os rendimentos provenientes deste
Programa, do Bolsa-Alimentação, e do Bolsa-Escola.

§ 6º No levantamento e na identificação dos beneficiários a que se refere esta Lei, será utilizado
cadastro unificado para programas sociais do Governo Federal.

Art. 3º (VETADO)

Art. 4º A concessão do benefício do PNAA tem caráter temporário e não gera direito adquirido.
..............................
 
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 13 de junho de 2003.

Luiz Inácio Lula da Silva
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POR TA R I A M DS Nº 78, DE 08 DE A BR I L DE 2004. 13

Estabelece diretrizes e normas para a implementação
do �Programa de Atenção Integral à Família - PAIF� e
dá outras providências.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso de suas
atribuições legais que lhe conferem o art. 87 da Constituição Federal e a Medida Provisória nº
163, de 23 de janeiro de 2004, que estabelece a competência do Ministério do Desenvolvimento
Social e Combate à Fome como coordenador da Política Nacional de Assistência Social, com a
responsabilidade de elaborar e apresentar diretrizes para a sua implementação, considerando:

a Lei Orgânica da Assistência Social - LOAS, de n.º 8.742, de 07 de dezembro de 1993, que estabelece
como objetivos da assistência social a proteção à família, maternidade, à infância, à adolescência
e à velhice, a promoção da integração ao mercado de trabalho, a habilitação e reabilitação das
pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária, e como
princípios o respeito à dignidade do cidadão, a sua autonomia e o seu direito a benefícios de
qualidade, bem como à convivência familiar e comunitária;

os objetivos da Política Nacional de Assistência Social, aprovada pela Resolução n.º 207, do Conselho
Nacional de Assistência Social, de 16 de dezembro de 1998, que prevêem assegurar que as ações,
no âmbito da Assistência Social, sejam implementadas tendo a família como principal referencial
para a concepção de serviços, programas e projetos, visando ao desenvolvimento integral dos
destinatários, resolve:

Art. 1º - Instituir o Programa de Atenção Integral à Família -PAIF e estabelecer suas normas e diretrizes,
com vistas à regulamentação da sua implementação e operacionalização.

Art. 2º - O Programa de Atenção Integral à Família - PAIF tem como objetivos:
I. contribuir para a efetivação da Política de Assistência Social como política pública garantidora de

direitos de cidadania e promotora de desenvolvimento social, na perspectiva da prevenção e
superação das desigualdades e exclusão social, tendo a família como unidade de atenção para a
concepção e a implementação de programas, projetos, serviços e benefícios.

II. contribuir para superar a abordagem fragmentada e individualizadora dos programas tradicionais;
III. garantir a convivência familiar e comunitária dos membros das famílias;
IV. contribuir para o processo de autonomia e emancipação social das famílias e seus membros;
V. viabilizar a formação para a cidadania;
VI. articular e integrar ações públicas e privadas em rede;
VII. colaborar com a descentralização político-administrativa.
Art. 3º - O PAIF tem como diretriz adotar a família como unidade de atenção, valorizando:
as heterogeneidades;
as particularidades de cada grupo familiar;
o fortalecimento dos vínculos familiares e comunitários

13 Texto completo publicado no D.O.U. de 13/04/2004, Seção 1, p. 56.
Para maiores informações sobre o PAIF, consulte a página http://www.mds.gov.br/programas/programas08.asp
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Parágrafo Único. Entende-se como família todo núcleo de pessoas que convive em determinado lugar,
durante um período de tempo, e que se acham unidas por laços consangüíneos, afetivos ou de
solidariedade.

..............................
Art. 5º - O Serviço será prestado às famílias com crianças, adolescentes, jovens, adultos, idosos e

pessoas com deficiência, vulneráveis devido à pobreza e a outros fatores de risco e/ou exclusão
social.

§ 1º - As famílias cadastradas nesses centros são beneficiárias e sujeitos centrais das ações propostas,
tanto do ponto de vista do acompanhamento direto, quanto das estratégias de emancipação que
serão viabilizadas por meio de programas, projetos e serviços, desenvolvidos no âmbito do PAIF.

§ 2º - Serão priorizadas as famílias cadastradas no Cadastramento Único dos Programas Sociais do
Governo Federal - CAD-Único, beneficiadas pelo Programa Bolsa-Família ou Benefício de Presta-
ção Continuada - BPC, que necessitem de atenção básica.

Art. 6º - O PAIF será financiado pelo Governo Federal, em conjunto com Estados, Distrito Federal e
Municípios, sendo o cofinanciamento definido, conforme as suas respectivas competências.

Art. 7º Os critérios de elegibilidade e seleção dos municípios que serão conveniados em 2004, bem
como as informações sobre o nanciamento e repasse de recursos, constam no Anexo desta Porta-
ria.

Art. 8º - As orientações para operacionalização do Programa de Atenção Integral à Família - PAIF e as
competências de cada esfera de governo serão publicadas após pactuação na Comissão Intergestora
Tripartite - CIT.

Art. 9º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Patrus Ananias

ANEXO

DOS CR I T ÉR IOS DE EL EGI BILIDA DE E SEL EÇÃO DOS M U N ICÍPIOS QUE SERÃO
CON V EN I A DOS EM 2004

Serão, prioritariamente, atendidos os municípios que se enquadrem em uma das condições abaixo:
Municípios que concluíram a execução dos Núcleos de Apoio à Família - NAFs da extinta Secretaria de

Estado de Assistência Social - SEAS, visando a sua reconceituação, potencialização e garantia de
continuidade no atendimento às famílias;

Capitais e Regiões Metropolitanas;
Implantação em comunidades Quilombolas e Indígenas;
§ 1º - Os municípios deverão estar inseridos no CAD-Único e beneficiados pelo Programa

..............................
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I NS T RUÇÃO NOR M AT I VA I NS S Nº 118, DE 14 DE A BR I L DE 2005. 14

A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -INSS, na 3ª Reunião
Ordinária realizada no dia 28 de março de 2005, no uso da competência conferida pelo Decreto
nº 5.257, de 27 de outubro de 2004,

 
CONSIDERANDO o disposto nas Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24 de julho de 1991;
CONSIDERANDO o estabelecido no Regulamento da Previdência Social�RPS, aprovado pelo Decreto

nº 3.048, de 6 de maio de 1999 e
CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer rotinas para agilizar e uniformizar a análise dos pro-

cessos de reconhecimento, manutenção e revisão de direitos dos beneficiários da Previdência
Social, para melhor aplicação das normas jurídicas pertinentes, com observância dos princípios
estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal-CF,

 
RESOLVE:
 
Art. 1º Disciplinar procedimentos a serem adotados pela área de Benefício.

Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos nas Leis nº 8.212e 8.213,
ambas de 1991, e no Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, as pessoas físicas elencadas nos
artigos 3º a 7º desta Instrução Normativa-IN.

 .............................. 
Art. 5º É segurado na categoria de contribuinte individual:
I - a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária (agrícola, pastoril ou

hortifrutigranjeira) ou pesqueira, em caráter permanente ou temporário, diretamente ou por in-
termédio de terceiro e com o auxílio de empregado utilizado a qualquer título, ainda que de
forma não contínua, a partir de 7 de novembro de 1975, data da publicação da Lei nº 6.260;

 
a) o condômino de propriedade rural que explora a terra com cooperação de empregados e com delimi-

tação formal da área definida, será considerado contribuinte individual, sendo que, não havendo
delimitação de áreas, todos os condôminos assumirão a condição de contribuinte individual;

 
II - a pessoa física, proprietária ou não, que explora a atividade agropecuária ou pesqueira, por inter-

médio de prepostos, com ou sem o auxílio de empregados, observado o disposto no inciso II do
art. 7º desta IN;

.............................. 

14 Texto completo publicado no D.O.U. de 18/04/2005, Seção 1, p. 37.
Revoga as Instruções Normativas nºs 095/2003, 096/2003, 099/2003 e 111/2004.
Texto atualizado com as alterações dadas pela Instrução Normativa INSS nº 2, de 17/10/2005.
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VIII - a pessoa que eventualmente presta serviço, de natureza urbana ou rural, a uma ou mais empre-
sas, fazendas, sítios, chácaras ou a um contribuinte individual, em um mesmo período ou em
períodos diferentes, sem relação de emprego;

.............................. 
XV - o membro do conselho tutelar de que trata o art. 132 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990,

quando remunerado;
.............................. 
Art. 7º É segurado na categoria de segurado especial:
 
I - o produtor, o parceiro, o meeiro, o arrendatário rural, o pescador artesanal e os assemelhados a estes

que exerçam atividade rural individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com
auxílio eventual de terceiros, em sistema de mútua colaboração e sem utilização de mão-de-obra
assalariada, bem como seus respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de dezesseis
anos ou a eles equiparados, desde que trabalhem, comprovadamente, com o grupo familiar res-
pectivo;

.............................. 
§ 1º A situação de estar o cônjuge ou o companheiro em lugar incerto e não sabido, decorrente do

abandono do lar, não prejudica a condição de segurado especial do cônjuge ou do companheiro
que permaneceu exercendo a atividade, individualmente ou em regime de economia familiar.

§ 2º O falecimento de um ou ambos os cônjuges não retira a condição de segurado especial do filho
maior de dezesseis anos, desde que permaneça exercendo atividade, individualmente ou em
regime de economia familiar.

§ 3º Para efeito da caracterização do segurado especial, entende-se por:
 
I - produtor: aquele que, proprietário ou não, desenvolve atividade agrícola, pastoril ou hortifrutigranjeira,

por conta própria, individualmente ou em regime de economia familiar;
II - parceiro: aquele que tem contrato, escrito ou verbal, de parceria com o proprietário da terra ou

detentor da posse e desenvolve atividade agrícola, pastoril ou hortifrutigranjeira, partilhando
lucros ou prejuízos;

III - meeiro: aquele que tem contrato, escrito ou verbal, com o proprietário da terra ou detentor da
posse e da mesma forma exerce atividade agrícola, pastoril ou hortifrutigranjeira, partilhando
rendimentos ou custos;

.............................. 
IX � índios em via de integração ou isolado: aqueles que, não podendo exercer diretamente seus

direitos, são tutelados pelo órgão regional da Fundação Nacional do Índio-FUNAI.
 
§ 4º O membro do grupo familiar que possui outra fonte de rendimento, qualquer que seja a sua

natureza, não poderá ser enquadrado como segurado especial, ressalvados os rendimentos pro-
venientes de:

 
I - pensão por morte deixada pelo segurado especial e os benefícios de auxílio-acidente,  auxílio-

suplementar, auxílio-reclusão e pensão por morte, cujo valor seja inferior ou igual ao menor
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benefício de prestação continuada, considerado o valor de cada benefício, quando receber mais
de um;

.............................. 
III - comercialização do artesanato rural, na forma prevista no § 5º do art. 200 do RPS, bem como os

subprodutos e os resíduos obtidos por meio desses processos;
.............................. 
§ 6º Não integram o grupo familiar do segurado especial os filhos e as filhas casados, os genros e as

noras, os sogros e as sogras, os tios e as tias, os sobrinhos e as sobrinhas, os primos e as primas,
os netos e as netas e os afins.

.............................. 
Art. 8º São também segurados obrigatórios da Previdência Social:

II - o usufrutuário - é aquele que, não sendo proprietário de imóvel rural, tem direito à posse, ao uso,
à administração ou à percepção dos frutos, podendo usufruir do bem em pessoa ou mediante
contrato de arrendamento, comodato, parceria ou meação;

III - os índios integrados, assim denominados os incorporados à comunhão nacional e reconhecidos no
pleno exercício de seus direitos civis, ainda que conservem usos, costumes ou tradições caracte-
rísticas de sua cultura, devem ser tratados como qualquer dos demais beneficiários da Previdên-
cia Social, devendo ser apresentado pela FUNAI, responsável pela tutela dos índios, uma decla-
ração formal reconhecendo sua condição de integrado;

.............................. 
Art. 41. A inscrição dos segurados: contribuinte individual, empregado doméstico, facultativo ou do

segurado especial poderá ser feita com base nas informações que eles prestarem, para identifica-
ção e classificação da categoria a que pertençam, devendo ser observado que:

 
I � o segurado deverá ser cientificado, no ato de sua inscrição, de que as informações por ele fornecidas,

para efetuar o próprio cadastramento, têm caráter meramente declaratório e são de sua inteira
responsabilidade e que o INSS poderá solicitar a comprovação delas, por meio de documentos,
quando do requerimento de benefício.

.............................. 
Art. 48. A inscrição de segurado especial e dos membros do respectivo grupo familiar deverá ser

efetuada, preferencialmente, pelo membro da família que detiver a condição de proprietário,
posseiro, parceiro, meeiro, comodatário ou arrendatário rurais, pescador artesanal ou assemelha-
do.

.............................. 
Art. 58. O trabalhador rural (empregado, avulso, contribuinte individual ou segurado especial), enqua-

drado como segurado obrigatório do RGPS, pode requerer aposentadoria por idade, no valor de
um salário mínimo, até 25 de julho de 2006, desde que comprove o efetivo exercício da ativida-
de rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual à carência exigida.

.............................. 
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Art. 133. A comprovação do exercício da atividade rural do segurado especial, conforme definido no
art. 7º e caracterizado no inciso VII do mencionado artigo desta IN, bem como de seu respectivo
grupo familiar, será feita mediante a apresentação de um dos seguintes documentos:

 .............................. 
VIII � certidão fornecida pela Fundação Nacional do Índio, atestando a condição do índio como traba-

lhador rural, homologada pelo INSS.
.............................. 
Art. 134. A entrevista (Anexo XIII desta IN) constitui-se em elemento indispensável à comprovação

do exercício da atividade rural, a forma em que ela é ou foi exercida, e para confirmação dos
dados contidos em declarações emitidas pelos sindicatos de trabalhadores rurais ou sindicatos
patronais, com vistas ao reconhecimento ou não do direito ao benefício pleiteado, sendo obriga-
tória a sua realização, independente dos documentos apresentados e sempre que a concessão
depender da homologação da declaração do sindicato.

.............................. 
§ 5º A entrevista é obrigatória em todas as categorias de trabalhador rural, devendo ser dispensada

somente para o indígena mencionado no inciso IX, § 3º do art. 7.15

§ 6º  para subsidiar a instrução do processo do indígena, poderá o servidor da APS utilizar-se do
recurso da entrevista, se o requerente souber se expressar em língua portuguesa e assistido pelo
representante da Fundação Nacional do Índio-FUNAI, quando: 16

I - ocorrer dúvida fundada, em razão de divergências entre a documentação apresentada e as informa-
ções constantes do sistema Cadastro Nacional de Informações Sociais-CNIS e/ou Sistema Único
de Benefícios-SUB;

II - houver indícios de irregularidades na documentação apresentada;
III - houver a necessidade de maiores esclarecimentos no que se refere à documentação apresentada e

à condição de indígena e trabalhador rural do requerente ou titular do benefício, declarada pela
FUNAI.

.............................. 
Art. 137. A declaração fornecida com a finalidade de comprovar o período de exercício de atividade

rural e a qualificação do segurado, emitida por Sindicato de Trabalhadores Rurais, Sindicato
Patronal, Sindicato de Pescadores ou Colônia de Pescadores, FUNAI ou por autoridades mencio-
nadas no artigo anterior, será submetida à análise, para emissão de parecer conclusivo, a fim de
homologá-la ou não, conforme o Termo de Homologação (Anexo XIV) desta IN.

.............................. 
Art. 444. Ao tomar conhecimento, por meio de relatório ou processo, de denúncias recebidas ou

irregularidades detectadas pelas APS a equipe de Controle Interno da Gerência-Executiva deve:
 I � determinar o universo que será objeto de avaliação;
II - definir por amostragem aqueles benefícios que serão revistos com o objetivo de verificar a regula-

ridade dos atos praticados;
III � proceder às apurações, seguindo todo o roteiro de procedimentos previstos nesta Seção;

15 Nova redação dada pela Instrução Normativa INSS nº 2, de 17/10/2005.
16   Acrescentado pela Instrução Normativa INSS nº 2, de 17/10/2005.
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IV � elaborar relatório conclusivo quanto às atividades desenvolvidas, encaminhando o original ao
Gerente-Executivo, para que adote as demais providências a seu cargo, e cópias para a Auditoria
Regional e  para a Coordenação-Geral de Benefícios.

 
Art. 445. Realizadas as apurações, deverão ser adotados os seguintes procedimentos:
.............................. 
§ 1º O processo de benefício que, após análise, for considerado regular, deverá conter despacho con-

clusivo.
§ 2º Após análise do processo no qual se constatou indício de irregularidade, será imediatamente

expedida notificação com a descrição da irregularidade detectada, devidamente fundamentada,
facultando ao segurado ou beneficiário o prazo regulamentar para apresentação de defesa escri-
ta, provas ou documentos de que dispuser, bem como dar vista ao processo.

§ 3º A notificação a que se refere o parágrafo anterior deverá ser realizada por via postal com Aviso de
Recebimento ou entregue diretamente ao segurado ou beneficiário, fazendo constar, nesta situa-
ção, a identificação, a assinatura e a data do recebimento da notificação.

§ 4º Para os segurados enquadrados no inciso IX do § 11 do art. 2º desta IN, a notificação mencionada
nos §§ 2º e 3º deste artigo, deverá ser endereçada diretamente ao Órgão Regional da FUNAI. 17

.............................. 
Art. 623. O benefício assistencial corresponde à garantia de um salário mínimo, na forma de benefício

de prestação continuada, devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e
cinco) anos ou mais, que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e também
não possa ser provida por sua família, observado que:

 I � no período de 1º de janeiro de 1996 a 31 de dezembro de 1997, vigência da redação original do
art. 38 da Lei nº 8.742, de 1993, a idade mínima para o idoso era a de setenta anos;

II � a partir de 1º de janeiro de 1998, a idade mínima para o idoso passou a ser de 67 (sessenta e sete)
anos, conforme nova redação ao art. 38 (Lei nº 8.742, de 1993), dada pela MP nº 1.599-39, de
1997, e reedições, convertida na Lei nº 9.720, publicada no DOU em 1º de dezembro de 1998.

III - a partir de 1º de janeiro de 2004, a idade mínima para o idoso passa a ser de 65 (sessenta e cinco)
anos, conforme o artigo 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2003.

§ 1º Será devido o benefício assistencial ao idoso e ao portador de deficiência incapacitante para a
vida independente e para o trabalho, este último independentemente de sua idade, mesmo que
qualquer deles esteja abrigado em instituição pública ou privada no âmbito nacional, e desde que
comprove carência econômica para prover a própria subsistência.

§ 2º São também beneficiários o brasileiro naturalizado, desde que domiciliado no Brasil e não ampa-
rado pelo sistema previdenciário do país de origem, e o indígena, quando idosos ou deficientes.

.............................. 
Art. 631 Esta IN entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicada em todos os processos

pendentes de concessão, e revoga a IN Nº 95 INSS/DC, de 7 de outubro de 2003; a IN Nº 96
INSS/DC, de 23 de outubro de 2003; IN Nº 99 INSS/DC, de 5 de dezembro de 2003, e a IN Nº111
INSS/DC, de 30 de setembro de 2004.

17 Não existe na Instrução Normativa o inciso em referência.
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I NS T RUÇÃO NOR M AT I VA I NS S Nº 84, DE 17 DE DEZ EM BRO DE 2002. 18

Estabelece critérios a serem adotados pelas áreas de
Arrecadação e de Benefícios.

A DIRETORIA COLEGIADA DO INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS), em reunião
ordinária realizada no dia 17 de dezembro de 2002, no uso da competência que lhe foi conferida
pelo inciso III do art. 7º do Regimento Interno do INSS, aprovado pela Portaria/MPAS nº 3.464,
de 27 de setembro de 2001, Considerando o disposto nas Leis nº 8.212 e nº 8.213, ambas de 24
de julho de 1991;

Considerando o preceituado no Regulamento da Previdência Social (RPS), aprovado pelo Decreto nº
3.048, de 6 de maio de 1999;

Considerando a necessidade de estabelecer rotinas tendentes a agilizar e a uniformizar a análise dos
processos de reconhecimento, manutenção e revisão de direitos dos beneficiários da Previdência
Social, para a melhor aplicação das normas jurídicas pertinentes, com observância dos princípios
estabelecidos no art. 37 da Constituição Federal (CF), resolve:

Art. 1º Disciplinar procedimentos a serem adotados pelas áreas de Benefícios e Arrecadação.
..............................
Art. 2º São segurados obrigatórios da Previdência Social, além dos definidos na Lei nº 8.212, Lei nº

8.213, ambas de 1991, e no Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999, as seguintes pessoas físicas:
..............................
§11. Para efeito da caracterização do segurado especial, entende-se por:
..............................
IX � índios em via de integração ou isolado: aqueles que, não podendo exercer diretamente seus

direitos, são tutelados pelo órgão regional da Fundação Nacional do Índio (FUNAI).
..............................
§ 14. Os índios integrados, assim denominados os incorporados à comunhão nacional e reconhecidos

no pleno exercício de seus direitos civis, ainda que conservem usos, costumes ou tradições ca-
racterísticas de sua cultura, devem ser tratados como qualquer dos demais beneficiários da Pre-
vidência Social, devendo ser apresentado pela FUNAI, responsável pela tutela dos índios, uma
declaração formal, reconhecendo sua condição de integrado.

..............................
Art. 124. A comprovação do exercício da atividade rural do segurado especial, conforme definido no

inciso V do art. 2º e caracterizado no § 11 do mencionado artigo desta Instrução, bem como de
seu respectivo grupo familiar, será feita mediante a apresentação de um dos seguintes documen-
tos:

..............................

18 Texto completo publicado no D.O.U. de 23/12/2002, p. 203, Seção I e republicada no D.O.U. de 22/01/2003, p. 29, Seção I.
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VII � declaração fornecida pela Fundação Nacional do Índio (FUNAI), atestando a condição do índio
como trabalhador rural, homologada pelo INSS.

..............................
Art. 126. A entrevista (Anexo XIII) constitui-se em elemento indispensável à comprovação do exercí-

cio da atividade rural, a forma em que ela é ou foi exercida, e para confirmação dos dados
contidos em declarações emitidas pelos sindicatos de trabalhadores rurais ou sindicatos rurais,
com vistas ao reconhecimento, ou não, do direito ao benefício pleiteado, sendo obrigatória a sua
realização, independente dos documentos apresentados e sempre que  a concessão depender da
homologação da declaração do sindicato.

 
§1º A entrevista será dispensada nas seguintes situações:
 
I � para o segurado especial (titular) que apresentar documentos em nome próprio, elencados nos

incisos I, II, III e VI do art. 124 desta Instrução, relativo a todo o período correspondente à
carência do benefício requerido, devendo, no entanto, ser apresentada uma declaração firmada
pelo mesmo, atestando o exercício da atividade rural sem concurso de assalariados permanentes
ou temporários e não possuir outra fonte de rendimento, observado o disposto no § 15º do art.
2º, desta.

II � para o índio, o previsto no inciso IX, § 11º do art. 2º desta Instrução.
..............................
Art. 619. O benefício assistencial corresponde à garantia de um salário mínimo, na forma de benefício

de prestação continuada, devido à pessoa portadora de deficiência e ao idoso com sessenta e sete
anos ou mais, que comprove não possuir meios de prover a própria manutenção e também não
possa ser provida por sua família, observado que:

..............................
§ 1º Será devido o benefício assistencial, espécie 87, às crianças (zero a doze anos de idade) e adoles-

centes (entre doze e dezoito anos de idade) portadores de deficiência incapacitante para a vida
independente, bem como aos abrigados em Instituições Públicas e Privadas no âmbito nacional,
que comprove carência econômica para prover a própria subsistência;

§ 2º São também beneficiários os idosos e os portadores de deficiências, estrangeiros naturalizados e
domiciliados no Brasil, desde que não amparados pelo sistema previdenciário do país de origem,
e os indígenas.

..............................
Art. 625. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, devendo ser aplicada em

todos os processos pendentes de concessão, e revoga a INSTRUÇÃO NORMATIVA/INSS/DC nº
78, de 16/07/2002 .

Judith Izabel Izé Vaz
Diretora-Presidente do INSS
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I NS T RUÇÃO NOR M AT I VA SR P/M PS Nº 3, DE 14 DE J ULHO DE 2005. 19

Dispõe sobre normas gerais de tributação
previdenciária e de arrecadação das contribuições
sociais administradas pela Secretaria da Receita
Previdenciária - SRP e dá outras providências.

A SECRETÁRIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA, no uso das atribuições conferidas pelos arts. 1º e 3º
da Lei nº 11.098, de 13 de janeiro de 2005 e pelo inciso IV do art. 18 do Anexo I do Decreto nº
5.469, de 15 de junho de 2005, resolve:

Art. 1º Dispor sobre normas gerais de tributação das contribuições sociais destinadas à Previdência
Social e das destinadas a outras entidades ou fundos; e estabelecer os procedimentos aplicáveis
à arrecadação dessas contribuições, em nome do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pela
Secretaria da Receita Previdenciária -SRP.

..............................
Art. 9° Deve contribuir obrigatoriamente na qualidade de contribuinte individual:
I - aquele que presta serviços, de natureza urbana ou rural, em caráter eventual, a uma ou mais empre-

sas, sem relação de emprego;
II - aquele que exerce, por conta própria, atividade econômica de natureza urbana, com fins lucrativos

ou não;
III a pessoa física, proprietária ou não, que explora atividade agropecuária ou pesqueira, em área

urbana ou rural, em caráter permanente ou temporário, diretamente e com o auxílio de emprega-
do utilizado a qualquer título, ainda que de forma não-contínua;

..............................
Art. 10. Devem contribuir obrigatoriamente na qualidade de segurado especial, o produtor, o parceiro,

o meeiro, o comodatário e o arrendatário rurais, o pescador artesanal ou o a ele assemelhado que
exerça suas atividades individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com auxí-
lio eventual de terceiros, quando comercializarem sua produção rural, na forma do art. 241.

§1º Considera-se regime de economia familiar, a atividade em que o trabalho dos membros da família,
assim considerados os respectivos cônjuges ou companheiros e filhos maiores de dezesseis anos
ou a eles equiparados, é indispensável à própria subsistência e é exercido em condições de mútua
dependência e colaboração, sem a utilização de empregados.

§2º Considera-se auxílio eventual de terceiros aquele exercido ocasionalmente, em condições de mú-
tua colaboração, não existindo remuneração nem subordinação entre as partes.

..............................
Art. 25. Quando da formalização do cadastro não será exigida documentação comprobatória, bastan-

do que o sujeito passivo preste as informações necessárias, exceto na hipótese do art. 21, e
observado o disposto no § 1º do art. 27 e no art. 29.

19 Texto completo publicado no D.O.U. de 15/07/2005, Seção 1, p. 36.



615

§ 1º As informações fornecidas para o cadastramento têm caráter declaratório e são de inteira respon-
sabilidade do declarante, podendo a SPR ou o INSS, conforme o caso, exigir, a qualquer momen-
to, a sua comprovação.

 § 2º A comprovação das informações fornecidas, quando exigida, poderá ser feita mediante a apre-
sentação dos seguintes documentos:

I - instrumento de constituição da empresa e respectivas alterações ou atas de eleição da diretoria,
devidamente registrados no órgão competente;

II - comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (CNPJ);
III - carteira de identidade, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e comprovante

de residência do responsável pessoa física;
..............................
VII - quando se tratar de segurado especial ou de produtor rural pessoa física contribuinte individual:
..............................
g) declaração fornecida pela Fundação Nacional do Índio - FUNAI, atestando a condição do índio

como trabalhador rural, homologada pelo INSS.
..............................
Art. 760. A partir da vigência desta Instrução Normativa deixam de ter aplicação, no âmbito da Secre-

taria da Receita Previdenciária, os seguintes atos:
I - Orientação Normativa INSS/AFAR nº 2, de 21 de agosto de 1997;
II - Instrução Normativa INSS/DC nº 100, de 18 de dezembro de 2003;
III - Instrução Normativa INSS/DC nº 102, de 29 de janeiro de 2004;
IV - Instrução Normativa INSS/DC nº 103, de 25 de fevereiro de 2004;
V - Instrução Normativa INSS/DC nº 105, de 24 de março de 2004;
VI Instrução Normativa INSS/DC nº 108, de 22 de junho de 2004.

Art. 761. Esta Instrução Normativa entrará em vigor no primeiro dia do mês seguinte ao de sua publi-
cação.

Liêda Amaral de Souza
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M I N IS T ÉR IO DO DE SEN VOLV I M EN T O SOCI A L E DO COM BAT E À F OM E

DECR E T O Nº 5.550, DE 22 DE SE T EM BRO DE 2005. 20

Aprova a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstra-
tivo dos Cargos em Comissão e das Funções
Gratificadas do Ministério do Desenvolvimento Social
e Combate à Fome, e dá outras providências.

  O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI,
alínea "a", da Constituição,

DECRETA:

Art. 1o Ficam aprovados a Estrutura Regimental e o Quadro Demonstrativo dos Cargos em Comissão e
das Funções Gratificadas do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, na forma
dos Anexos I e II a este Decreto.

..............................
Art. 4o O regimento interno do Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome será aprova-

do pelo Ministro de Estado e publicado no Diário Oficial da União, no prazo de noventa dias,
contado da data de publicação deste Decreto.

Art. 5o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos a partir de 29 de
setembro de 2005.

Art. 6o Fica revogado o Decreto nº 5.074, de 11 de maio de 2004.

Brasília, 22 de setembro de 2005.

Luiz Inácio Lula da Silva

20 Texto completo publicado no D.O.U. de 23/09/2005, seção 1, p. 323.
Para maiores informações acesse, na internet, a página www.mds.gov.br.
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ANEXO I

ESTRUTURA REGIMENTAL DO MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL
E COMBATE À FOME

Art. 1º O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, órgão da administração direta,
tem como área de competência os seguintes assuntos:

I - política nacional de desenvolvimento social;
II - política nacional de segurança alimentar e nutricional;
III - política nacional de assistência social;
IV - política nacional de renda de cidadania;
V - articulação com os governos federal, estaduais, do Distrito Federal e municipais e a sociedade civil

no estabelecimento de diretrizes para as políticas nacionais de desenvolvimento social, de segu-
rança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência social;

VI - articulação entre as políticas e os programas dos governos federal, estaduais, do Distrito Federal e
municipais e as ações da sociedade civil ligadas ao desenvolvimento social, à produção alimen-
tar, alimentação e nutrição, à renda de cidadania e à assistência social;

VII - orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de planos, programas e projetos relativos
às áreas de desenvolvimento social, de segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania
e de assistência social;

VIII - normatização, orientação, supervisão e avaliação da execução das políticas de desenvolvimento
social, segurança alimentar e nutricional, de renda de cidadania e de assistência social;

IX - gestão do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS;
X - gestão do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza;
XI - coordenação, supervisão, controle e avaliação da operacionalização de programas de transferên-

cia de renda; e
XII - aprovação dos orçamentos gerais do Serviço Social da Indústria - SESI, do Serviço Social do

Comércio - SESC e do Serviço Social do Transporte - SEST.

Art. 2º O Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome tem a seguinte estrutura
organizacional:

..........
II - órgãos específicos singulares:
a) Secretaria Nacional de Renda de Cidadania:
1. Departamento de Operação;
2. Departamento de Gestão dos Programas de Transferência de Renda; e
3. Departamento do Cadastro Único;

b) Secretaria Nacional de Assistência Social:
...............................
c) Secretaria de Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional:
1. Departamento de Gestão Integrada da Política de Segurança Alimentar e Nutricional;
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..............................
e) Secretaria de Articulação Institucional e Parcerias:
1. Departamento de Articulação Governamental; e
2. Departamento de Articulação e Mobilização Social;

III - órgãos colegiados:
a) Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS;
..............................

Art. 7o À Secretaria Nacional de Renda de Cidadania compete:
I - assistir ao Ministro de Estado na formulação e implementação da Política Nacional de Renda de

Cidadania;
II - coordenar, implementar, acompanhar e controlar os programas e projetos relativos à Política Naci-

onal de Renda de Cidadania, em conjunto com os Estados, o Distrito Federal e os Municípios;
III - atuar para promover a articulação entre as políticas e os programas dos governos federal, estadu-

ais, do Distrito Federal e municipais e as ações da sociedade civil ligadas à política de renda de
cidadania;

IV - atuar para promover a orientação, acompanhamento, avaliação e supervisão de planos, programas
e projetos relativos à área de renda de cidadania;

V - promover a normalização da Política Nacional de Renda de Cidadania; e
VI - coordenar a implementação das ações estratégicas da Política Nacional de Renda de Cidadania.
..............................
Art. 9º Ao Departamento de Gestão dos Programas de Transferência de Renda compete:
..............................
IV - planejar e desenvolver ações de integração de políticas públicas, visando promover a emancipa-

ção das famílias beneficiadas pelos Programas de Renda de Cidadania; e
V - implementar a integração entre os programas federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal

de transferência de renda e de caráter complementar.

Art. 10. Ao Departamento do Cadastro Único compete:
I - promover a inscrição de famílias no cadastro único;
..............................
Art. 11. À Secretaria Nacional de Assistência Social compete:
I - coordenar a formulação e a implementação da Política Nacional de Assistência Social e o Sistema

Único de Assistência Social, observando as propostas das conferências nacionais e as delibera-
ções e competências do CNAS;

II - implementar e garantir o funcionamento do sistema único nacional de proteção social, baseado na
cidadania e na inclusão social, mediante a unificação e descentralização de serviços, programas
e projetos da assistência social;

..............................
Art. 16. Ao Departamento de Proteção Social Especial compete:
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 I- coordenar a implementação de serviços e programas de proteção especial para atendimento a seg-
mentos populacionais que se encontram em situação de risco circunstancial ou conjuntural, além
das desvantagens pessoais e sociais;

II - regular os serviços e programas de proteção especial quanto ao seu conteúdo, cobertura, ofertas,
acesso e padrões de qualidade;

III - implementar mecanismos de controle e avaliação dos serviços e programas de proteção especial;
IV - atuar em cooperação técnica com Estados, Municípios e o Distrito Federal na organização e exe-

cução de ações de proteção especial;
V - definir diretrizes para a identificação e organização do conjunto de programas e serviços de prote-

ção especial que compõem a Política Nacional de Assistência Social, tendo como referência a
unidade, a hierarquização e a regionalização das ações;

VI - promover, subsidiar e participar de atividades de capacitação para aperfeiçoamento da gestão de
serviços e programas de proteção social especial;

..............................

Art. 17. À Secretaria Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional compete:
I - formular a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, ouvido o Conselho Nacional de

Segurança Alimentar e Nutricional - CONSEA;
II - implementar e acompanhar a Política Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, definindo

estratégias para a execução de programas e projetos nesta área de atuação;
III - coordenar programas e projetos de segurança alimentar e nutricional no âmbito federal;
..............................

Art. 25. À Secretaria de Articulação Institucional e Parcerias compete:
I - coordenar o processo de articulação das políticas do Ministério;
II - promover a articulação necessária à integração das políticas, planos, programas e projetos no

Ministério;
III - promover a articulação das políticas de assistência social, de renda de cidadania e de segurança

alimentar e nutricional com as diversas esferas de governo, setor privado e entidades da socieda-
de civil, com vistas a compatibilizar políticas e otimizar a alocação de recursos;

..............................

Art. 26. Ao Departamento de Articulação Governamental compete:
I - promover a articulação intragovernamental e com demais órgãos do Governo Federal para integração

com políticas e programas de caráter complementar aos do Ministério; e
..............................

Art. 28. Ao CNAS, criado pela Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, cabe exercer as competências
estabelecidas em regulamento específico.

..............................
Art. 34. O regimento interno definirá o detalhamento dos órgãos integrantes da Estrutura Regimental

do Ministério, as competências das respectivas unidades e as atribuições de seus dirigentes.


